
Prezados, boa tarde.

Gostaria de um esclarecimento sobre a apresentação do atestado da capacidade técnica, se o mesmo deverá ser
entregue como um anexo junto a proposta ou se deve ser entregue após o encerramento do pregão?

“8. DA HABILITAÇÃO

8.7.1. Deverão ser apresentados atestado (s) de Capacidade Técnica, emi1do (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado em nome do licitante, comprovando a execução de serviços
de caracterís1cas semelhantes e de complexidade técnica e operacional equivalentes ou superiores às constantes

dos itens a seguir, que são as que têm maior relevância técnica.”

Atenciosamente,

Alex Storfer <alex@americaenergia.com.br>
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